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Ementa: “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.547, de 14 de janeiro de 2005, conforme 
especifica”.

Completo
Prefeitura do Município de Araucária SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GESTÃO 2009-2012 LEI Nº 2.294/2010 Súmula: 
?Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.547, de 14 de janeiro de 2005, conforme especifica?. A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, 
Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: Art. 1º. A Secretaria Municipal de Recursos Humanos, criada 
conforme a alínea ?e? do inciso I do art. 2º da Lei Municipal nº 1.547, de 14 de janeiro de 2005, passa a denominar-se Secretaria 
Municipal de Gestão de Pessoas - SMGP. Art. 2º. O art. 17 da Lei Municipal nº 1.547/2005, alterado pelo art. 20 da Lei municipal nº 2.097, 
de 23 de novembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: ?Art. 17. É de competência da Secretaria Municipal de 
Administração a programação, o controle, o aproveitamento e a alienação de materiais inservíveis; a administração, o controle e a 
manutenção do patrimônio mobiliário do Município; a administração de arquivo, protocolo, reprografia e meios de comunicação; a 
administração dos serviços de copa e limpeza do Paço Municipal; o controle documental da frota de veículos leves, compreendendo 
seguro, emplacamento, multas e sinistro; a administração e o controle da ocupação física dos prédios de uso do Município; o controle dos 
contratos de locação de imóveis para instalação de unidades de serviço; a administração e controle dos contratos de prestação de serviço 
relativos a sua área de atividade; o controle documental da legislação municipal; o registro e a publicação dos Atos Oficiais; a 
administração, organização, padronização e arquivamento da documentação oficial; a administração geral de materiais, de forma 
centralizada, compreendendo a elaboração de regulamentação de critérios e procedimentos, seu controle e acompanhamento, a execução 
operacional e gerencial da aquisição, guarda, controle e distribuição dos mesmos; a elaboração e execução dos procedimentos licitatórios; 
o assessoramento aos demais órgãos, na área de sua competência; a administração de suas dotações e das atribuídas às diversas 
unidades orçamentárias relativas ao sistema central que representa, e outras atividades correlatas.? Art. 3º. O art. 19 da Lei Municipal nº 
1.547/2005, passa a vigorar com a seguinte redação: ?Art. 19. É de competência da Secretaria Municipal de Finanças a programação, 
elaboração e execução da política financeira e tributária do Município, bem como as relações com os contribuintes; o assessoramento às 
unidades do Município em assuntos de finanças; a gestão da legislação tributária e financeira do RUA PEDRO DRUSZCZ, 111 ? FONE 
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como a orientação dos mesmos; o lançamento, a arrecadação e a fiscalização dos tributos devidos ao Município; a fiscalização das 
atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços irregulares no Município; a guarda e movimentação de valores; a 
programação de desembolso financeiro; o empenho, a liquidação e o pagamento das despesas; a elaboração de balancetes mensais, 
demonstrativos e balanço anual, bem como a publicação dos informativos financeiros determinados pela Constituição Federal; a prestação 
anual de contas e o cumprimento das exigências do controle externo; os registros e controles contábeis; a análise, o controle e o 
acompanhamento dos custos dos programas e atividades dos órgãos da Administração Direta; a análise da conveniência da criação e 
extinção de fundos especiais; o controle e a fiscalização da sua gestão; a supervisão dos investimentos públicos; o controle dos 
investimentos e da capacidade de endividamento do Município; a administração das dotações atribuídas às diversas unidades 
orçamentárias, relativas ao Sistema Central que representa, e outras atividades correlatas.? Art. 4º. O art. 20 da Lei Municipal nº 
1.547/2005, passa a vigorar com a seguinte redação: ?Art. 20. É de competência da Secretaria Municipal de Planejamento a elaboração, a 
coordenação e o gerenciamento de projetos, planos e/ou programas globais ou setoriais de ação da Administração Municipal; o 
planejamento municipal mediante a orientação normativa, metodológica e sistemática aos demais órgãos da Administração; a formulação e 
gestão estratégica da Administração; a coordenação e a elaboração da proposta do Plano Plurianual de Investimentos e de Diretrizes 
Orçamentárias, e do Orçamento Anual, bem como do controle das respectivas execuções anuais dessas Leis e suas eventuais alterações; 
a programação de ações anuais e sua coordenação e registro dos resultados alcançados; o desenvolvimento e implementação de 
indicadores de performance; a programação de estudos e pesquisas sócio-econômicas de interesse da Administração Pública; a pesquisa 
de dados e informações técnicas, consolidação, análise e divulgação no âmbito da Administração Municipal e outras esferas de governo; a 
programação de ações modernizadoras da estrutura organizacional municipal; o acompanhamento metodológico com sistema de controle 
e avaliação do processo; a identificação de fontes, alternativas de financiamentos objetivando viabilizar a implantação de projetos da 
Administração Municipal; as propostas de ações de gestão e disseminação do conhecimento de Administração Pública, adequados aos 
programas de trabalho da Administração Municipal; o desenvolvimento de cursos e treinamentos, objetivando a disseminação e o domínio 
do conhecimento da Administração Pública; o apoio e a orientação dos órgão municipais na elaboração dos seus planos anuais de 
trabalho; a coordenação do planejamento e a implementação dos recursos e sistemas da tecnologia de informação da Administração 
Municipal; a implementação e o desenvolvimento do Plano de Informática e do Centro de Processamento de Dados do Município; a 



elaboração de projetos de engenharia e seus orçamentos necessários à execução dos programas de ação municipal; o assessoramento e 
acompanhamento da execução dos convênios com programas de financiamento; a gestão do Plano Diretor e dos estudos de impacto de 
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orçamentária de sua área, e outras atividades correlatas.? Art. 5º. O art. 27 da Lei nº 1.547/2005, alterado pelo art. 6º da Lei nº 1.633, de 2 
de maio de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: ?Art. 27. É de competência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente a 
programação, coordenação e execução da política municipal de meio ambiente; a manutenção e a operacionalização do fórum 
permanente da Agenda 21 ? Construindo a Araucária do Futuro; o desenvolvimento de parcerias em pesquisas referentes à fauna, flora, 
qualidade do ar, da água, do solo, de educação ambiental e outros aspectos da gestão ambiental local; o planejamento, o gerenciamento, 
a execução e a fiscalização de projetos, programas e ações de sensibilização e de educação ambiental formal e não formal; a realização 
do levantamento, cadastro, manutenção, conservação e fiscalização de reservas florestais, áreas verdes e fundos de vale urbanos e rurais; 
o monitoramento e o combate permanente à poluição, aos crimes e as infrações ambientais; a apreensão e o encaminhamento de animais 
silvestres; a criação de novos parques e áreas verdes; a administração, a manutenção, a conservação, a exploração e a fiscalização 
ambiental e da ocupação social de parques, praças, bosques e hortos municipais, bem como roçada de parques e praças; o 
gerenciamento, a execução e a fiscalização de projetos paisagísticos e serviços de jardinagens e arborização nas praças, parques e vias 
públicas urbanas; o gerenciamento, a execução e a fiscalização dos serviços de limpeza pública (varrição, coleta e destinação final de 
resíduos domiciliares, de serviço de saúde e recicláveis); a fiscalização dos serviços de saneamento (água e esgoto); a administração e 
manutenção dos cemitérios e capelas funerárias públicas e fiscalização dos serviços funerários, cemitérios e capelas funerárias 
particulares; a execução orçamentária de sua área, e outras atividades correlatas.? Art. 6º. O art. 28 da Lei nº 1.547/2005, alterado pela 
Lei nº 1.984, de 18 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: ?Art. 28. É de competência da Secretaria Municipal de 
Obras Públicas e Transportes, a programação, a coordenação, a execução e a fiscalização das atividades de manutenção dos próprios 
municipais; o gerenciamento, a supervisão, a fiscalização, a coordenação e a execução das atividades de manutenção e reparos, incluindo 
roçadas em áreas do Município, exceto parques e praças, rodovias municipais, especialmente nas vias públicas e próprios públicos; a 
manutenção e controle operacional de frotas de máquinas, equipamentos e veículos pesados e a manutenção e o gerenciamento 
operacional da frota de veículos leves, bem como o gerenciamento do posto de abastecimento de combustível de frota, veículos leves e 
pesados do Município; a programação, a coordenação e a execução da política de utilização e manutenção de equipamentos rodoviários; 
a administração, o controle operacional, a utilização e a manutenção da Usina de Asfalto e da Fábrica de Manilhas e Artefatos de 
Concreto; a coordenação e execução da política de obras públicas do Município, abrangendo construções, reformas e reparos; a abertura 
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o gerenciamento, a supervisão e a fiscalização das obras de saneamento e drenagem urbana; a execução de serviços de pavimentação, 
construção civil, drenagem, obras de arte corrente e especiais; no âmbito de sua competência, a administração das regionais dos Distritos 
de Guajuvira, Tietê e Colônia Cristina, criados pela Lei Municipal nº 1.219/2001; a execução orçamentária de sua área, e outras atividades 
correlatas.? Art. 7º. O art. 29 da Lei nº 1.547/2005, alterado pelo art. 3º da Lei nº 1.984, de 18 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação: ?Art. 29. É de competência da Secretaria Municipal de Urbanismo a programação, a coordenação e a execução da 
política urbanística do Município; o cumprimento do Plano Diretor e a obediência do Código de Posturas e Obras, da ocupação e uso do 
solo; a fiscalização e a aprovação dos loteamentos; o exame, a aprovação e a fiscalização de projetos de obras e edificações; a fixação 
das diretrizes e políticas de tráfego urbano; a expedição de atos de autorização, permissão ou concessão de uso e parcelamento do solo; 
o fornecimento e controle da numeração predial; a identificação dos logradouros públicos; a atualização do sistema cartográfico municipal; 
as atividades inerentes a coibir as construções e loteamentos clandestinos; a racionalização e manutenção atualizada do cadastro predial 
do Município; o gerenciamento da política de publicidade nos logradouros e bens públicos; o gerenciamento dos serviços de limpeza, 
conservação e o controle de terrenos no perímetro urbano; a execução das atividades concernentes à iluminação pública do Município, a 
viabilização dos serviços públicos de água e esgoto; a execução das atividades de manutenção do sistema de sinalização, controle e apoio 
do trânsito; a administração e a exploração do estacionamento em vias públicas; a administração do trânsito no Município, atuando como 
órgão executivo de trânsito e executivo rodoviário, conforme disposto no artigo 8º da Lei Federal nº 9.503/1997 ? Código Brasileiro de 
Trânsito; manutenção e controle de obras e projetos de calçamento de vias públicas; a execução orçamentária de sua área, e outras 
atividades correlatas.? Art. 8º. O art. 31 da Lei nº 1.547/2005, alterado pelo art. 3º da Lei nº 1.984, de 18 de fevereiro de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: ?Art. 31. É de competência da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer a promoção, coordenação, 
execução e supervisão das atividades de esporte, lazer e recreação no Município de Araucária; a execução de reparos e manutenção nas 
quadras esportivas públicas municipais; a promoção de parcerias com órgãos públicos e privados para a realização de eventos, programas 
e projetos de recreação, lazer e esportes; o assessoramento e supervisão das atividades dos núcleos regionais de esportes na sua área 
de competência; a elaboração do calendário oficial de eventos esportivos, recreativos e de lazer do Município de Araucária; a promoção e 
difusão do esporte e da recreação junto à comunidade; a execução orçamentária de sua área e outras atividades correlatas.? Art. 9º. As 
despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão a conta das dotações orçamentárias vigentes na Lei Orçamentária definida para 
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